
TERMO DE ADESÃO 

 

Por meio deste termo, você está contratando os serviços da VOLTZ 

PARKOUR PRODUÇÕES ARTISTICAS E ESPORTIVAS EIRELI ME. 

 

AO ASSINAR ESTE TERMO, VOCÊ CONFIRMA QUE LEU E ESTÁ 

DE ACORDO COM AS NORMAS ABAIXO ALINHADAS. 

 

 

DO OBJETO PRINCIPAL 

 

A CONTRATADA, VOLTZ PARKOUR PRODUÇÕES ARTISTICAS E ESPORTIVAS 

EIRELI ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 18.511.831/0001-93, 

com sede na Rua Barão de Itapagipe, nº 21, Sala, 601, Rio Comprido, Rio de Janeiro - RJ, 

CEP 20.261-005, firma o presente contrato com o (a) CONTRATANTE, fixa anexa, o qual 

obriga-se a prestar ao CONTRATANTE serviços profissionais referentes a colônia de férias no 

período acima citado, das 9h às 18h30min, de acordo com a tabela de preços anexa e 

previamente apresentada. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE as atividades previstas 

na grade de Programação, que está disponível no site http://voltzparkour.com e/ou recepção da 

empresa. 

 

Parágrafo Primeiro: A programação poderá ser alterada por motivo de força maior ou caso 

fortuito, que na medida do possível será comunicado aos pais com antecedência.  

 

Parágrafo Segundo: Fica reservada à Diretoria da Colônia de Férias, caso haja necessidade, 

a substituição ou acréscimo de monitores por outro de igual qualificação durante o período da 

prestação do serviço. 

 

Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA dentro do previsto estará responsável pela condução 

das atividades com os colonos, bem como a manutenção do bem-estar físico dos mesmos. 

Não poderá ser responsabilizada por acidentes ou incidentes que venham a ocorrer em 

caso de não atendimento do colono às regras da Colônia de Férias. 

 

Caso ocorram e o CONTRATANTE decida pela rescisão contratual não haverá ressarcimento 

parcial ou integral do valor investido, troca de titularidade ou utilização do crédito residual para 

outros serviços da CONTRATADA, uma vez que após a contratação os custos demandados 

para o atendimento ao colono já foram utilizados. 

 



Parágrafo Quarto: Nesse sentido, o CONTRATANTE declara expressamente e sob as penas 

da lei, que o colono está apto a realizar todas as atividades que foram propostas quando da 

apresentação das atividades. 

 

Parágrafo Quinto: o CONTRATANTE declara, ainda, expressamente e sob as penas da lei, 

que a VOLTZ PARKOUR e seus colaboradores, não têm responsabilidade alguma ou 

obrigação em reparar ou indenizar eventuais danos ou eventuais acidentes que o colono venha 

a sofrer, inclusive que acabe por ocasionar qualquer tipo de lesão corporal, sequela ou 

falecimento, mesmo que causado por terceiro, isentando a VOLTZ PARKOUR e seus 

colaboradores de todo e qualquer ônus ou encargo, reclamação ou responsabilidade, que 

possa surgir em decorrência do presente termo, não cabendo a VOLTZ PARKOUR e seus 

colaboradores qualquer reembolso, ressarcimento, pagamento ou indenização, a que título 

seja. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: Além da cláusula anterior a inscrição dá direito ainda: I – Uso do 

espaço físico e todos os brinquedos disponíveis, por faixa etária, com monitores; II – A todas as 

atividades realizadas pela coordenação da colônia, de acordo com o horário escolhido. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: A coordenação não se responsabiliza por perdas de objetos que não 

sejam solicitados pelos monitores ou coordenadores da colônia, sendo a guarda e o zelo dos 

pertences de inteira responsabilidade do responsável da criança. 

 

CLÁUSULA QUARTA: Durante toda a colônia, haverá profissionais capacitados para garantir 

a segurança dos menores, inclusive, socorristas com kits de primeiros socorros; enfermeiros; 

professores de educação fiscais e os monitores.  

 

Parágrafo Único: Na hipótese de eventual ocorrência e extrema necessidade os pais serão 

contactados imediatamente. E em seguida o colono será encaminhado para unidade de pronto 

atendimento mais próxima. 

 

CLÁUSULA QUINTA: Os valores referentes à contraprestação pelos serviços são devidos 

integralmente, não se admitindo qualquer tipo de fracionamento em virtude da frequência dos 

colonos, bem como a qualquer momento e desde que a legislação assim o permita, poderá a 

CONTRATADA efetuar a revisão dos valores não pagos, com o repasse dos índices 

permitidos, a fim de manter o equilíbrio econômico-financeiro da CONTRATADA. Estes valores 

devem ser pagos integralmente no ato da inscrição. 

 

CLÁUSULA SEXTA: Descontos eventualmente concedidos pela CONTRATADA, em caráter 

excepcional, não se constituirão em alteração dos valores ora contratados, também não 



caracterizando compromisso desta Colônia de Férias em relação a quaisquer outros serviços 

que o CONTRATANTE venha a contratar com ela. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: O presente serviço será remunerado conforme tabela de valores 

vigentes no momento da assinatura deste instrumento. 

 

CLÁUSULA OITAVA: Fica autorizada a CONTRATADA a utilizar-se, gratuitamente, de 

imagem do CONTRATANTE, coletivamente ou individualmente, para a promoção de suas 

atividades, em qualquer meio de comunicação que julgar aplicável. 

 

Parágrafo primeiro: Não haverá devolução de nenhum valor referente a inscrição para os dias 

de não frequência da criança na Colônia de Férias. Este valor não poderá ser utilizado como 

crédito futuro ou troca de titularidade. 

 

Parágrafo segundo: Na contagem dos dias de frequência serão computados a partir do 

primeiro dia de frequência da criança até o último dia de frequência, contando com os dias 

faltados. 

 

CLÁUSULA NONA: As partes elegem o foro da Comarca do Rio de Janeiro, para qualquer 

demanda judicial relativa ao presente contrato, com exclusão de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

 

 

Rio de Janeiro, ___ de ___________________ de _____________ 

 

 

________________________________________________________________ 

CONTRATANTE 

 

 

Telefone(s) de contato:________________________________________________________ 

 

Assinale abaixo os dias contratados: 

JANEIRO 2018: 

    TURNO:           manhã                tarde 



DECLARAÇÃO 

 

Declaro e atesto para os devidos fins e efeitos, que fui devidamente, pormenorizadamente e necessariamente 

informado e orientado sobre as condições esclarecidas nos Regulamentos referentes à modalidade esportiva VOLTZ 

PARKOUR, sendo cientificado que se trata de um esporte sério, que alia técnica e criatividade no desenvolvimento das 

habilidades motoras e sensitivas de adultos e crianças, tais como como coordenação, equilíbrio, força, flexibilidade, 

reflexo, concentração, medo e decisão, trabalhando com múltiplas inteligências e potencializando as mais diversas 

habilidades, resgatando a vivencia instintiva que perdemos ao longo do nosso crescimento, como saltar, rolar, pendurar 

e equilibrar-se, que são atividades importantes para o desenvolvimento saudável do indivíduo e justamente por isso, 

AUTORIZO A INSCRIÇÃO DO MENOR PARA A MODALIDADE LIVRE DE MÁCULAS E VÍCIOS DE VONTADE OU 

CONHECIMENTO, ESTANDO CIENTE DE TODOS OS DANOS E RISCOS DE EVENTUAIS LESÕES CORPORAIS INERENTES À 

TODA E QUALQUER PRÁTICA ESPORTIVA, de modo que, na qualidade de responsável, obrigo-me e comprometo-me 

ainda, por imperativo de segurança, a determinar que o menor siga rigorosamente as instruções, garantindo não só a sua 

segurança, como também a de todos os envolvidos. 

 

Declaro, outrossim, expressamente e sob as penas da lei, que estou plenamente capacitado, apto, habilitado e em 

condições para entender as regras do esporte, e sobretudo que autorizei a inscrição do menor pois o mesmo está em 

perfeitas condições de saúde física e mental tanto para a prática do esporte, como também para enfrentar a exposição 

de risco para praticar o referido esporte, pois não há qualquer problema de saúde, neurológico, ósseo, articular, coronário, 

muscular, ou outro qualquer problema médico ou fator de risco que possa influenciar ou impedir a pratica do esporte a 

que se refere este termo. 

 

Declaro, ainda, expressamente e sob as penas da lei, que a VOLTZ PARKOUR e seus colaboradores, não têm 

responsabilidade alguma ou obrigação em reparar ou indenizar eventuais danos ou eventuais acidentes que venha a sofrer 

ao praticar o esporte, inclusive que acabe por ocasionar qualquer tipo de lesão corporal, sequela ou falecimento, mesmo 

que causado por terceiro, especialmente por se tratar de esporte de risco, que sou o responsável direto e exclusivo por 

eventuais acidentes que venham a ocorrer daí resultantes, quer em relação ao menor, quer em relação a terceiros, e, 

consequentemente, respondo civil e criminalmente por todos os danos materiais, morais, lucros cessantes ou prejuízos 

que o menor eventualmente venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar para terceiros; isentando a VOLTZ 

PARKOUR e seus colaboradores de todo e qualquer ônus ou encargo, reclamação ou responsabilidade, que possa surgir 

em decorrência do presente termo, não cabendo a VOLTZ PARKOUR e seus colaboradores qualquer reembolso, 

ressarcimento, pagamento ou indenização, a que título seja. 

 

A presente declaração é feita sob as penas da lei, estou ciente, portanto, de que em caso de falsidade, ficarei 

sujeito às sanções previstas no Código Penal e às demais cominações legais aplicáveis; e declarando expressamente que 

prestei todas as informações e as declarações com a mais absoluta liberdade, fidelidade e veracidade, portanto, estou 

ciente da responsabilidade civil e criminal pela declaração e veracidade, por isso, assino o presente termo de 

responsabilidade, em caráter irrevogável e irretratável, em única via, a fim de produzir os efeitos legais. 

 

NOME: ______________________________________ GRAU DE PARENTESCO: ________________________________ 

 

IDENTIDADE: ___________________________  CPF: _____________________________________ 

 

ENDEREÇO: ______________________________________________________ 

 

NOME DO MENOR: ___________________________________________   IDADE: _______________________ 

 

 

Rio de Janeiro, ___ de _______________ de ________ 

 

 

_______________________________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL DO ALUNO MENOR DE IDADE  


